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                   Curitiba, 16 de julho de 2021. 

 

Ofício 066/2021 

Assunto: URGENTE: Acesso à Informação de negativa de licença-prêmio 

 

 

Ilustríssimos Senhores, 

O SISMMAC e o SISMUC, sindicatos representantes dos servidores municipais da educação, 

vêm por meio desta requerer informações precisas da Prefeitura de Curitiba sobre a concessão e 

negativa de licenças prêmio para os servidores da educação.  

Isso porque, conforme já mencionado na reunião realizada no dia 13/07/2021, houve um grande 

número de negativas de fruição de licenças-prêmio, sem que houvesse resposta com fundamentos 

suficientes para tanto. Ainda chegou a este sindicato notícias de servidores que tiveram seu pedido de 

licença-prêmio negado com a indicação de que “não teriam cumprido critérios” sem que a 

Administração Municipal informasse quais são os critérios adotados e quais o servidor não preencheu, 

criando grande confusão nos servidores da educação deste município.  

É necessário lembrar que toda a atividade estatal deve estar em concordância com os princípios 

basilares do Direito Administrativo, em especial os princípios da Publicidade, Impessoalidade e da 

Legalidade. Ou seja, todos os atos administrativos devem ter motivação suficiente e adequada, além da 

obrigatoriedade estatal de informá-la corretamente aos interessados. 

Dessa forma, com base na Lei de Acesso à Informação, requer-se que a Prefeitura informe: 

a) Quantas licenças-prêmio foram concedidas para os servidores da educação  

b) Considerando que a licença-prêmio é limitada a 1/6 do total de servidores em cada local de 

trabalho, qual foi o cálculo feito em cada unidade de trabalho para recusar as licenças 

prêmio?  

c) Quais foram os critérios aplicados para recusa das licenças?  

Diante disso, requer-se urgência na resposta dessas informações, a fim de se revelar a motivação 

por trás das recusas e tomada de medidas necessárias.  

 

Sem mais para o momento, despedimo-nos atenciosamente. 

                                                                                                              

                                                        
         Rafael Alencar Furtado                                                               Christiane Izabella Schunig 

         Direção do SISMMAC                                                       Coordenadora Geral do SISMUC  

 

 

  

Ilma. Sra.  

Maria Silvia Bacila 

Secretária Municipal de Educação do Município de Curitiba  

N/C 

Com cópia: 

Ilmo. Sr. Alexandre Jarschel de Oliveira – Secretário de Administração e Gestão de Pessoal 

mailto:sismma@sismmac.org.br

